
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº______________/ 2019

“Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão 
Anapolino ao Senhor Lauyde Alves Carneiro,

 e dá outras providências”.

A Câmara Municipal de Anápolis, aprovou e eu, Presidente do Legislativo Municipal, 
promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º – Fica concedido o Título de Cidadão Anapolino ao Senhor Lauyde Alves Carneiro.

Art. 2º – Este Decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, aos 16 dias do mês de Outubro de 2019.

LEANDRO RIBEIRO                                                        LUIZ SANTOS LACERDA
PRESIDENTE                                                                       VICE PRESIDENTE       

ELINNER ROSA DE A. SILVA                                         MAURO JOSÉ SEVERIANO  
1° SECRETARIA                                                                   2° SECRETARIO

RAIMUNDO TELES DE O. S. JR                                      JOÃO CÉSAR A. PEREIRA
3° SECRETARIO                                                                      4° SECRETARIO



JUSTIFICATIVA

O presente projeto de decreto legislativo, visa reconhecer um dos quadros mais capacitados
de nossa região, pessoa de grande influência, desempenhou com lisura a sua função como
Policial Rodoviário, esteve à frente do 12° Distrito Rodoviário Federal por 24 anos, recebeu
inúmeras  homenagens  pela  sua  Competência,  Sapiência  profissional  e  ainda  pelos  seus
valores morais, sobre tudo pelos ensinamentos aos seus discípulos.
Portanto, justa homenagem que presta a comunidade Goiana ao conceder esta honraria.

Sala de comissões, 16 de Outubro de 2019

LEANDRO RIBEIRO                                                        LUIZ SANTOS LACERDA
PRESIDENTE                                                                       VICE PRESIDENTE       

ELINNER ROSA DE A. SILVA                                         MAURO JOSÉ SEVERIANO  
1° SECRETARIA                                                                   2° SECRETARIO

RAIMUNDO TELES DE O. S. JR                                      JOÃO CÉSAR A. PEREIRA
3° SECRETARIO                                                                      4° SECRETARIO
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